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ELEIÇÕES DIRETORIA E CONSELHO FISCAL CBPM 2023 

ANALISE E DECISÃO DO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DE CHAPA 
 

 
REQUERENTE: 
MARCELO SIMOES PINTO MARTINS 
 
CHAPA IMPUGNADA: 
Presidente: SERGIO MASSAHITO KAWAKAMI 
Vice-Presidente: CESAR DOS SANTOS MEDEIROS 
 
DATA DO PROTOCOLO: 08/07/2023 
 

 
ANALISE 

 
O pedido é tempestivo, e foi protocolado por requerimento do atleta Marcelo Martins, que teve a chapa 
concorrente indeferida ao pleito. Apesar do requerimento não estar firmado pelo requerente e estar impugnando o 
candidato e não a chapa, pelo principio da celeridade, economia processual e transparencia eleitoral, recebo e 
passo a analisar o requerimento. Em síntese, alega o requerente que o candidato ao cargo de presidente SERGIO 
MASSAHITO KAWAKAMI teria infringido o estabelecido no Artigo 19, § 4° do Estatuto e item 3 do Regimento 
Eleitoral, no que tange a disposição da vedação do exercício de cargo ou função na CBPM, de integrantes que 
tenham cargo ou função em outra entidade da modalidade de microleves, paramotores e paratrike, considerando 
que o candidato consta como integrante do cargo de diretor de comunicação na ADB - INSTITUTO DO 
AERODESPORTO BRASILEIRO, conforme publicado no site daquela entidade (conforme consulta realizada em 
08.08.2023). Ao analisar o documento anexado na petição, verifica-se que a entidade em questão não é da 
modalidade de microleves, paramotores e paratrike, trata-se de um Instituto com objeto estatutário diverso do 
objeto da CBPM. A vedação que trata o estatuto da CBPM e o Regimento Eleitoral, versa sobre a 
incompatibilidade da mesma modalidade entre entidades que podem gerar conflito de interesses, o que não é o 
caso, inclusive é de notório e publico conhecimento que o Instituto em questão é membro apoiador da CBPM. Em 
relação ao credenciamento ANAC, referente as prerrogativas do RBAC103, cumpre esclarecer que por 
determinação da agencia, até mesmo a CBPM não pode se opor por exemplo ao requerimento de um desportista 
de balão tripulado que queira fazer o exame em nossa entidade (para fins de emissão do atestado de 
conhecimento RBAC103), e isso não torna a CBPM da modalidade do balonismo, é mera obrigação imposta como 
condição do credenciamento e não se trata do objeto fim da entidade.  

 
DECISÃO 

 
Diante do disposto acima, REJEITO o pedido de impugnação da CHAPA de SERGIO MASSAHITO 
KAWAKAMI. 
 
 
São	Paulo,	09	de	julho	de	2023.	 

Comissão	Eleitoral 
CBPM	-	CONFEDERAÇÃO	BRASILEIRA	DE	PARAMOTOR		


